
INDICAÇÃO Nº 
2687
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Esporte, Lazer e Juventude, estudos no sentido de liberar recursos para a reforma e pintura do campo municipal de Barra do Chapéu.
JUSTIFICATIVA

O município de Barra do Chapéu não possui recursos próprios para investir na área de esporte e lazer, visto que a maior parte está comprometida com as áreas de saúde, educação e folha de pagamento do funcionalismo municipal.

No caso em tela, é fundamental a reforma e pintura do campo municipal João Klais, visto que este se encontra em precário estado de conservação, o que prejudica o acesso ao esporte e ao lazer de qualidade à população de Barra do Chapéu.

Dessa forma, entendendo ser fundamental o apoio do estado em oferecer aos pequenos municípios condições para se desenvolver a prática esportiva, contamos com o irrestrito apoio do Senhor Governador na aprovação desta propositura
Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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